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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO  

 
1. APRESENTAÇÃO 

 

O presente documento apresenta a análise do impacto orçamentário-

financeiro decorrente do projeto de lei onde “dispõe sobre a revisão geral anual da 

recomposição das perdas inflacionárias dos subsídios de que trata a lei municipal n° 

1.301/2024, e dá outras providências”. 

Todo o processo está em consonância com a Lei Complementar n°101 de 4 

de maio de 2000, com a Lei Municipal n° 1.356, de 09 de setembro de 2025 (PPA 2026-

2029), Lei Municipal n° 1.359, de 01 de outubro de 2025 (LDO 2026) e com a Lei 

Municipal 1.361, de 11 de novembro de 2025 (LOA 2026).  

 

2. DADOS PASSADOS 

Índices de Pessoal de 2025  

Receita 2025 R$ 2.720.000,00 

Limite de despesa com pessoal (70%) R$ 1.904.000,00 

   

3.1 – Despesas com Pessoal e Encargos Sociais em 2025 R$ 1.558.281,79 

Percentual  57,39 % 

 
3. APRESENTAÇÃO DA DESPESA 

 
3.1 – Demonstrativo da despesa na Câmara de Nova Monte Verde    

 DOTAÇÕES TOTAL  

3.1.90 – Folha de Pagamento R$ 25.153,17 

3.1.90 – Encargos Patronais R$ 5.837,62 

Total R$ 30.990,79 

A estimativa de gastos do presente evento é de R$ 30.990,79 (trinta mil, 

novecentos e noventa reais e setenta e nove centavos). Considera-se um total de 11 

meses para o exercício de 2026. Esse montante inclui o pagamento do décimo terceiro 
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salário e o adicional de um terço de férias, com os cálculos projetados a partir do mês de 

fevereiro de 2026. 

 

3.2 Demonstrativo do impacto anual nos anos 2026, 2027 e 2028: 

Para os anos subsequentes, a despesa foi calculada levando em consideração 

a inflação e utilizando o percentual de 4,26%, que é o IPCA acumulado dos últimos 12 

meses. 

Orçamentos – Dotações  2026 2027 2028 Total  

3.1.90 - Folha de Pagamento 25.153,17 28.543,88 29.759,85 83.456,89 

3.1.90 - Encargos Patronais  5.837,62 6.624,55 6.906,75 19.368,92 

Total  30.990,79 35.168,42 36.666,60 102.825,82 

 

3.3 Comparativo entre a despesa com os três anos subsequentes: 

Descrição 2026 2027 2028 Total 

RCL Prevista (R$) 74.899.000,00 78.276.000,00 81.409.000,00 234.584.000,00 

Nova despesa (R$) 30.990,79 35.168,42 36.666,60 102.825,82 

Impacto  0,041% 0,045% 0,045% 0,044% 

 

4. COMPARATIVOS FUTUROS 

 

4.1 Comparativo da despesa com a receita corrente líquida prevista 
para o exercício de 2026 (dados não consolidados) 

RCL PREVISTA NOVA DESPESA IMPACTO 

74.899.000,00 30.990,79 0,04% 

 
 
4.2 Comparativo entre a nova despesa e a previsão da despesa com a 

Câmara Municipal: 

PREVISÃO DE DESPESA NOVA DESPESA IMPACTO 

2.910.000,00 30.990,79 1,06% 

 
 



Câmara Municipal de Nova Monte Verde 
Estado de Mato Grosso 

C.N.P.J. n.º 33.683.772/0001-24 

 
Rua  Manoel Rodrigues de Souza, 30-  Centro- CEP: 78 593-000 - Nova Monte Verde – MT. 

 Fone/Fax: (66) 3597-1145/1448. Site: www.novamonteverde.mt.leg.br -  e-mail: 
legislativo@novamonteverde.mt.leg.br  

 
4.3 Comparativo entre a nova despesa e a previsão da despesa com 

pessoal e encargos: 
PREVISÃO DE DESPESA COM 

PESSOAL E ENCARGOS NOVA DESPESA IMPACTO 

1.820.000,00 30.990,79 1,70% 

 
4.4 Demonstrativo da origem dos recursos para a nova despesa com 

pessoal: 

Descrição do evento  2026 2027 2028 Total  
Previsão de Aumento da  
arrecadação Municipal/Estadual  30.990,79 35.168,42 36.666,60 102.825,82 

Redução de despesas de Pessoal 
(compensação)  0,00 0,00 0,00 0,00 

Total  30.990,79 35.168,42 36.666,60 102.825,82 

 

 
5. CONCLUSÃO 

 

Em síntese, o custo da despesa representará 0,04% da Receita Corrente 

Líquida prevista e 1,06% da previsão da despesa para o exercício de 2026. 

De acordo com a evolução da receita corrente líquida, a Câmara Municipal 

de Nova Monte Verde terá condições em manter o percentual abaixo dos Limites 

mencionados na LRF. 

 

 

 

Câmara Municipal de Nova Monte Verde, Mato Grosso, em 15 de janeiro de 2026 
 

 
 
 
 
 
 
 

AGNA URDIALE DOS SANTOS 
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Câmara Municipal de Nova Monte Verde 
Estado de Mato Grosso 

C.N.P.J. n.º 33.683.772/0001-24 

 
Rua  Manoel Rodrigues de Souza, 30-  Centro- CEP: 78 593-000 - Nova Monte Verde – MT. 

 Fone/Fax: (66) 3597-1145/1448. Site: www.novamonteverde.mt.leg.br -  e-mail: 
legislativo@novamonteverde.mt.leg.br  

 
DECLARAÇÃO 

 
 

Nos termos do artigo 16, inciso II da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei 

de Responsabilidade Fiscal, referindo-se ao impacto orçamentário – financeiro, declaro 

que as despesas do projeto de lei onde “dispõe sobre a revisão geral anual da 

recomposição das perdas inflacionárias dos subsídios de que trata a lei municipal n° 

1.301/2024, e dá outras providências”, encontram adequação orçamentária e financeira 

com a Lei Complementar n°101 de 4 de maio de 2000, com a Lei Municipal n° 1.356, 

de 09 de setembro de 2025 (PPA 2026-2029), Lei Municipal n° 1.359, de 01 de outubro 

de 2025 (LDO 2026) e com a Lei Municipal 1.361, de 11 de novembro de 

2025 (LOA 2026). 

A estimativa de despesa decorrente do aumento é de R$ 30.990,79 (trinta 

mil, novecentos e noventa reais e setenta e nove centavos). Considera-se um total de 

11 meses para o exercício de 2026. Esse montante inclui o pagamento do décimo 

terceiro salário e o adicional de um terço de férias, com os cálculos projetados a partir 

do mês de fevereiro de 2026. 

Em síntese, o custo da nova despesa representará 0,04% da Receita Corrente 

Líquida prevista e 1,06% da previsão da despesa para o exercício de 2026. De acordo 

com a evolução da receita corrente líquida, a Câmara Municipal de Nova Monte Verde 

terá condições em manter o percentual abaixo dos Limites mencionados na LRF. 
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